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PORTARIA Nº 133 – REITOR/2012 

 

 
Institui Comissões de Avaliação de 
Desempenho Individual e de Recursos, 
delega competência para o registro da 
avaliação referente ao 8° período avaliatório 
(2012) e dá outras providências. 

 
 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS -  
UNIMONTES, Professor JOÃO DOS REIS CANELA, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto e Regimento Geral da Autarquia, considerando: 

 
o disposto na Lei Complementar n° 71, de 30 de julh o de 2003, no Decreto n° 44.559, 

de 29 de junho de 2007 e na Portaria n° 104-REITOR/ 2012; 
a necessidade de alteração na composição das Comissões de Avaliação de 

Desempenho Individual instituídas pela Portaria nº 231 - REITOR/2011, 
 

REOLVE: 
 

Art. 1º INSTITUIR COMISSÕES DE AVALIAÇÃO e COMISSÃO DE RECURSOS 
referentes ao 8° período avaliatório (2012) , nos termos do artigo 13 do Decreto          
n° 44.559/2007, e em conformidade com a PORTARIA Nº  104 – REITOR/2012, para 
atuar no processo de Avaliação de Desempenho Individual dos servidores                      
técnico-administrativos desta Universidade, de acordo com as competências 
estabelecidas também no Decreto n° 44.559/2007. 

 
Art. 2º A composição de cada Comissão de que trata o artigo 1º estará disponível no 

Portal do Servidor da Unimontes, através do sítio www.ddrh.unimontes.br. 
 
Parágrafo único.  As Comissões de que tratam o caput do artigo deverão atuar em 

todas as unidades em que estiverem lotados os servidores efetivos estáveis e os 
trabalhos serão realizados somente se presentes, no mínimo, a maioria absoluta dos 
membros que a compõem. 

 
Art. 3º DELEGAR competência para o exercício da função de Chefia Imediata para 

fins de Avaliação de Desempenho Individual , nos termos do artigo 10, parágrafo 
primeiro do Decreto n° 44.559/2007, aos servidores a seguir relacionados: Adilson 
Aparecido Martins Cardoso  - MASP 1046732-2; Alex Soares Leite de Freitas  - 
MASP 1175904-0; Amaro Sérgio Marques  - MASP 1046844-5; Ana Laura Fonseca 
Leite  - MASP 1054339-5; Anna Paola Nunes Correa de Freitas  - MASP 0979776-2; 
Arlenes Soares Silva  - MASP 1045727-3; Cássia de Brito Oliva Dias  - MASP 
1233440-5; Cláudia Reis Otoni de Paula  - MASP 0882351-0; Cléia Maria Almeida 
Prado  - MASP 0872731-5; Cleyton Pereira dos Santos  - MASP 1174496-8; Daniela 
Oliveira Lima Magalhães  - MASP 1148187-6; Dirlenvalder do Nascimento Loyolla  – 
MASP 1206118-0; Edmilson Afonso Santos  - MASP 0960501-5; Ellen Cristiane 
Borges Martins Silva  - MASP 1233993-3; Érica Cristina Rocha Sperândio  - MASP 
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1147183-6; Eustáquio Rodrigues Versiani Júnior  - MASP 1045842-0; Fernanda 
Meira de Paula  - MASP 1146400-5; Fernando Batista Coutinho Filho  - MASP 
1046880-9; Fernando Luiz dos Santos  - MASP 1046201-8; Frederico Guilherme 
Barcelos Júnior - MASP 1046730-6; Frederico Marques Andrade - MASP 1163747-7; 
Gianne Donato Costa Veloso  - MASP 1186513-6; Gilberto Mendes Brant  - MASP 
1046340-4; Helder Leone Alves de Carvalho  - MASP 1053078-0; Ismá Afonso Dias  - 
MASP 1046945-0; Igor Machado Coelho  - MASP 1054312-2; Jane Tolentino Barbosa  
- MASP 1164324-4; Jaques Aparecido Santos Fróis  - MASP 1045625-9; João 
Antônio Pimenta de Carvalho  - MASP 1046279-4; Jonas Anselmo de Almeida  - 
MASP 1046527-6; José Ronaldo Pimenta Gonçalves  - MASP 0881206-7; José 
Walber Alves - MASP 1289068-7; Karine Figueiredo da Cruz Porto  - MASP 1292711-
7; Kátia Sandra Oliveira Aquino - MASP 1046438-6; Leandro Ronaldo Meira  - MASP 
1163663-6; Lorena Roseli Rios Durães  - MASP 1308497-5; Luciano Oliveira 
Marques  - MASP 1125122-0; Luiz Henrique da Silveira  - MASP 1046904-7; Madison 
Alves Santana  - MASP 1227529-3; Marcelo Rocha Torres  - MASP 1161102-7; Maria 
Aparecida Campos Nuzzi - MASP 1046496-4; Maria da Salette Mendonça  - MASP 
1045601-0; Maria do Carmo Soares  – MASP 1046292-7; Maria Letícia Moreira 
Ibrahim  - MASP 1058690-7; Marney Regina Lima Charritton  - MASP 1161105-0; 
Meireane Aparecida Vieira dos Santos – MASP 586182-8; Nair Soares Melo  - MASP 
1046989-8; Neiva Aparecida Marques Diamantino  – MASP 1084837-2; Patrícia Meira 
Rodrigues  – MASP 1161118-3; Rafael Messias de Oliveira  – MASP 1146349-4; 
Renato Ferreira Santos  – MASP 1288480-5; Ricardo Soares Oliveira  – MASP 
1080935-8; Romildo D’angelis  - MASP 1045922-0; Rosalva de Freitas Oliveira  - 
MASP 1052169-8; Rosani Silveira Pereira e Guimarães - MASP 1046216-6; Ros’elles 
Magalhães Felício  – MASP 0595349-2; Verônica Santos Morais  - MASP 1240318-4; 
Vilma Oneide Dias  - MASP 0442321-6; Wender Fernandes Teixeira - MASP 1037604-
4; Weslane Almeida Cavalcanti Magalhães  – MASP 1161133-2; Wilson Athayde 
Ribeiro  - MASP 1054327-0. 

 
Parágrafo único.  São competências das chefias imediatas de que trata o caput do 

artigo, todas as funções previstas no Decreto nº 44.559, de 29 de junho de 2007. 
 
Art. 4º  Para cumprimento das atribuições ora delegadas, as Comissões terão acesso 

a toda a documentação necessária, bem como poderão se utilizar de todos os meios 
admitidos em direito que entenderem pertinentes. 

 
Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação. 
 

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 
 

Reitoria da Universidade Estadual de Montes Claros, aos 26 de outubro de 2012. 
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